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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

 

INFORMAÇÃO Nº 6772 - TRE-AL/PRE/DG/SAD/COMAP/SEIC

À COMAP
 
Senhora Coordenadora Substituta,
 
1- Tratam os autos da análise da vanjosidade para a renovação do Contrato Nº 01/2017 -
TRE/AL 0301042, 1º 0339154 e 2º 0509407 termos aditivos, celebrado com a empresa
AlooTelecom - FSF TECNOLOGIA S.A, CNPJ: 05.680.391/0001-56, para o fornecimento
de enlace dedicado de acesso à internet, com velocidade de 100 Mbps, na Sede atual deste
Tribunal, com vigência até 06/02/2020 e confirmação do interesse da empresa na
renovação 0609367, com valor mensal de R$ 1.335,05 (um mil trezentos e trinta e cinco
reais e cinco centavos) e custo por mudança de endereço de R$ 522,25 (quinhentos e vinte
e dois reais e vinte e cinco centavos), ver despachos SEGEC 0615111 e GSAD 0616013.
 
2- Recebemos proposta da OI Móvel S/A 0617084  com custo mensal de R$ 11.448,38
(onze mil quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta e oito centavos) e Valesat 0619455
com valor mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), estimativas muito acima do atual valor
contratado. As empresas Worldnet e Tcnet informaram não ter viabilidade para a região,
0617537 e 0618048.
 
3- Diante das propostas recebidas, entendemos que é vanjatosa para a Administração a
renovação do contrato com a empresa FSF TECNOLOGIA S.A. Foram juntadas e
atualizadas as certidões de regularidade da empresa, ver 0621083, 0615077 e 0615078.
 
4- À deliberação superior.
 
Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA GOMES SILVA, Técnico Judiciário, em 12/11/2019,
às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIA MÁRCIA LEITE DE MELO, Chefe de Seção Substituto,
em 12/11/2019, às 17:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0621084 e o código
CRC 53CD9B30.
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